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Introdução

Nesse artigo, procuramos avaliar a distribuição 
de poder entre os estados brasileiros, tanto no Po-
der Executivo quanto no Legislativo, ao longo da 
história da República. Nosso objetivo é verificar 
se existe uma lógica ou justificativa regional para a 
distribuição dos principais cargos públicos do país. 
De forma mais direta, pretendemos averiguar se a 
sub-representação legislativa dos estados/regiões 
maiores (e coincidentemente mais desenvolvidos) e 
a sobre-representação dos estados/regiões menores 
(e coincidentemente menos desenvolvidos) se re-
produzem no Poder Executivo. Em outras palavras, 
nosso intuito é avaliar se a desproporcionalidade de 
representação existente no Legislativo se estende 
para o Executivo. 

Consideramos a desproporcionalidade em um 
contexto mais amplo, abrangendo não apenas o Po-
der Legislativo, mas também o Executivo. Afinal, 
a dimensão regional é também um componente 
importante na escolha dos ministros pelo presiden-
te (Abranches, 1988). Se o Executivo é o “centro 
de gravidade” (Amorim Neto, 2007), o “pivô” do 
sistema político (Palermo, 2000), e se seus cargos 
exercem atração especial sobre os políticos brasilei-
ros (Samuels, 2002, 2003), por que não levá-lo em 
consideração também no que diz respeito à despro-
porcionalidade de representação?

A literatura antiga sobre a desproporcionali-
dade de representação no Brasil defendia a ideia 
de que ela era, antes de tudo, um pacto conser-
vador entre elites para aumentar a representação 
de regiões pobres, com maior proporção de elei-
tores analfabetos e com baixo nível de consciên-
cia política. Dessa forma, evitaria-se o avanço da 
classe trabalhadora,  que tinha seus representantes 
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concentrados nos estados e regiões ricos (Britto, 
1965; Kinzo, 1990; Soares, 1973; Tavares, 1995). 
Tal visão casa com a sugestão de Snyder e Samuels 
(2004, p. 134) de que, na América Latina, a des-
proporcionalidade “serviu e continua a servir como 
uma arma política das elites rurais e conservadoras, 
que persiste em muitos legislativos, onde os seg-
mentos urbanos populares mantêm-se altamente 
sub-representados”. Consequentemente, haveria 
menos governabilidade e menor possibilidade de 
aprovação de reformas progressistas; a despropror-
cionalidade prejudicaria a formação de partidos 
novos, modernos e reformistas (Kinzo, 1990; Soa-
res, 1973; Tavares, 1995). 

Essa não é, porém, uma visão unânime. Há 
autores que defendem algum grau de desporporcio-
nalidade, inclusive como mecanismo para evitar a 
tirania da maioria (Santos, 1997; Soares e Louren-
ço, 2004). No contexto brasileiro, não deixa de ser 
também preconceituosa, já que assume, sem apre-
sentar evidências consistentes, que as forças políti-
cas do Sul e do Sudeste são “modernas” e “avança-
das” e as do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, 
“atrasadas” ou “arcaicas”. Acrescente-se que se trata 
também de uma visão ultrapassada, dado o avanço 
do Partido dos Trabalhadores nas regiões mais po-
bres (e, muitas vezes, sobre-representadas) do país. 

Nossa questão aqui é saber se tal desporporção 
esteve presente também no Poder Executivo. A li-
teratura sobre governos de coalizão mostrou que, a 
exemplo do que acontece nos sistemas parlamen-
taristas, os presidentes costumam também formar 
suas coalizões de governo com base nos partidos 
(Amorim Neto, 2000, 2006; Carey & Reinhardt, 
2004; Martínez-Gallardo, 2012). Como a despro-
porcionalidade de representação acaba tendo um 
impacto sobre o tamanho dos partidos, favorecen-
do aqueles que têm uma presença maior em regiões 
sobre-representadas (Neiva, 2011; Reynoso, 2001), 
é razoável supor que tais regiões terão também 
uma participação na formação do Gabinete. Esse 
impacto tende a ser ainda maior nos sistemas pre-
sidencialistas bicamerais, nos quais os legislativos 
costumam ser mais desproporcionais (Snyder & Sa-
muels, 2004), e as câmaras altas contam com mais 
poderes (Lijphart, 1999; Llanos & Nolte, 2003; 
Neiva, 2006). Isso por que os presidentes terão que 

levar esses fatores em consideração ao formar a sua 
coalizão (Albala, 2017; Hiroi & Renno, 2014). É o 
caso do Brasil. 

O estudo abrange todo o período republicano, 
de 1889 a 2017. Abrange também todos os estados 
e regiões, diferentemente do que fizeram a grande 
maioria dos autores que estudaram o assunto e os 
analisaram individualmente. Entre outras, nossa 
pesquisa têm como guia as seguintes perguntas: 
existe diferença expressiva entre os estados e re-
giões, no que diz respeito à ocupação de cargos no 
Executivo? A desproporcionalidade que se obser-
va no Legislativo repete-se no Executivo? Até que 
ponto a sobre-representação dos estados do Norte, 
do Centro-Oeste e do Nordeste favoreceu a obten-
ção de cargos no Executivo? São Paulo desempe-
nhou, de fato, um papel inferior à sua dimensão 
e peso econômico, conforme afirma Schwartzman 
(1982)? Quem, efetivamente, ganha e perde com 
essa configuração? 

O artigo está estruturado em quatro seções, 
além dessa introdução. Na seção que se segue, re-
tomamos a discussão da literatura sobre os fatores 
que reforçam e amenizam o constrangimento ao 
poder central, com destaque para a desproporcio-
nalidade de representação. Em seguida, na seção II, 
apresentamos nossos dados e fontes, e fazemos al-
gumas considerações sobre o período analisado. Na 
seção III, interpretamos e analisamos os dados. Por 
fim, na seção IV, apresentamos nossas conclusões e 
sugestões de estudos futuros.  

Os fatores demos constraining e demos 
enabling do sistema político brasileiro

Parte importante da literatura em ciência po-
lítica tem pesquisado os sistemas federativos a par-
tir das dificuldades que eles geram para a tomada 
de decisão do governo central. A ideia é que eles 
aumentam o número de atores de veto, capazes de 
constranger as iniciativas dos governos em torno do 
processo de reformas (Lijphart, 1999; Samuels & 
Mainwaring, 2004; Tsebelis, 1995). Stepan (2004) 
os classifica por meio de um continuum, de acordo 
com o grau de constrangimento (ou de obstrução) 
que impõem ao poder central. Variam, portanto, 
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de um grau mínino (demos enabling) a um grau má-
ximo de constrangimento (demos constraining).  

A desproporcionalidade de representação tem 
sido considerada como um dos fatores desse cons-
trangimento. Ela influencia a performance geral 
dos sistemas políticos, ao interferir na forma de 
relacionamento entre o Executivo e o Legislativo. 
Trata-se de elemento importante na formação da 
coalizão de governo, impactando a tomada de deci-
são e a elaboração de políticas públicas (Samuels & 
Snyder, 2001). Segundo Snyder e Samuels (2004), 
ela faz com que o Legislativo seja dominado por 
interesses mais rurais, e o Executivo, por interesses 
urbanos. Na visão dos dois autores, isso contribui 
para o estranhamento e o impasse entre os dois po-
deres. Para superá-los, o presidente precisa comprar 
o suporte legislativo das áreas rurais, supostamen-
te mais barato que o apoio dos representantes das 
áreas urbanas (Gibson et al., 2004).

O Brasil tem sido colocado como caso emble-
mático no que diz respeito à dificuldade de ado-
ção de políticas nacionais. Em grande parte, isso 
acontece em função da combinação de presiden-
cialismo, sistema eleitoral de lista aberta e sistema 
partidário altamente fragmentado, considerada 
caótica para a capacidade governativa (Ames, 2003; 
Samuels, 2003). Além disso, o presidente brasilei-
ro precisa levar em conta os aspectos regionais, tais 
como a influência dos governadores sobre as ban-
cadas dos seus estados no Congresso (Abranches, 
1988; Abrucio, 1998; Ames, 2003; Gibson et al., 
2004; Samuels & Mainwaring, 2004; Schwartz-
man, 1982; Souza, 1998) e também para a forma-
ção da sua equipe de governo (Meneguello, 1998; 
Amorim Neto, 2000).

De acordo com Alfred Stepan (1999, 2004), o 
Brasil é um caso extremo de federalismo demos cons-
traing. Segundo o autor, os problemas principais são 
o fato de o país, além de não contar com partidos 
nacionais, possuir uma câmara alta com amplos po-
deres e desproporcionalidade de representação altíssi-
ma em ambas as casas. Para o autor, a desproporcio-
nalidade aumenta os riscos de paralisia decisória, ao 
possibilitar que minorias regionais vetem propostas 
voltadas aos interesses da maioria. Na mesma linha, 
Reynoso (2001) vê a desproporcionalidade como 
um problema para a governabilidade, ao promover a 

formação de partidos regionais, diminuir a disciplina 
e aumentar a migração partidária. 

A percepção da desproporcionalidade como 
um problema para o governo não é, contudo, unâ-
nime. Alguns autores a consideram um facilitador 
de suas ações e decisões; ela estaria, assim, mais para 
um fator demos enabling do que demos constraining. 
Segundo Tommasi (2002), na Argentina, a princi-
pal fonte de suporte do governo peronista não veio 
das cidades industriais, mas dos votos rurais das 
províncias menos desenvolvidas e sobre-represen-
tadas. Samuels e Mainwaring (2004) consideraram 
que a desproprocionalidade facilitou as reformas 
constitucionais realizadas no Brasil, tendo em vis-
ta que regiões menos desenvolvidas deram maior 
suporte às propostas dos presidentes. Na mesma 
linha, Neiva e Soares (2011) verificaram que a des-
proporcionalidade ajudou a implementar a agenda 
do Executivo: os autores descobiram que, quanto 
mais sobre-representado era o estado de origem de 
um senador, maior era sua tendência de votar de 
acordo com a vontade do governo. 

Tomaremos emprestado os conceitos de Stepan 
(2004), que se limitam à questão da sub ou super-re-
presentação nas casas legislativas, para mostrar que, 
no Brasil, a distribuição de cargos mais importantes 
privilegia regiões/estados mais populosos, compen-
sando-se a sobre-representação de unidades menos 
populosas no Legislativo. Esse estudo converge com 
uma literatura mais ampla, que analisa as relações 
entre o Executivo e o Legislativo no país e identifica 
uma série de instrumentos que permitem ao presi-
dente governar. Eles incluem os poderes legislativos 
do presidente e a forma centralizada de organiza-
ção do Congresso Nacional (Figueiredo e Limongi, 
1999); o uso estratégico da execução de emendas 
orçamentárias (Pereira e Mueller, 2002); e o compar-
tilhamento do poder por meio de ministérios (Amo-
rim Neto, 2000). Nesse artigo, defendemos a ideia 
de que a preponderância dos estados maiores em 
alguns cargos nacionais também provoca esse efeito. 
Ela seria um elemento a mais na “caixa de ferramen-
tas” que ajuda o presidente a governar. 

A ideia não é verdadeiramente nova. Alguns 
autores já haviam sinalizado que a desproporciona-
lidade de representação não foi de todo má para 
os estados ricos. Segundo Gláucio Soares (1973, 
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pp. 12-13), a emenda constitucional que limitou 
o número de deputados de São Paulo, em 1969, 
não provocou qualquer reação por parte das for-
ças políticas do estado, porque percebeu-se que 
“era melhor abandonar o problema da represen-
tação no Legislativo e focalizar na representação 
nos órgãos e postos importantes da administração 
pública, como os ministérios da Fazenda e do Pla-
nejamento, o Banco do Brasil etc.”. Na opinião de 
Campello de Souza (2006), a barganha federativa 
passava pela sobre-representação dos estados menos 
desenvolvidos no Congresso e pela predominância 
dos estados mais industrializados nas arenas deci-
sórias relacionadas às grandes políticas econômicas. 
Na visão de Barry Ames (1986, p. 198), São Paulo 
permitiu que outros estados se apropriassem de pe-
quenos projetos fisiológicos, enquanto permanecia 
controlando integralmente a política macroeconô-
mica, os investimentos e as políticas fiscal e cam-
bial. De acordo com o autor, os paulistas não esti-
veram nem sobre nem sub-representados nas pastas 
ministeriais, mas dominaram os órgãos cruciais: os 
ministérios da Fazenda e Obras Públicas e o Banco 
do Brasil. Não sabemos se esse foi um pacto explí-
cito e consciente entre os estados, pois não temos 
evidências que confirmem essa possibilidade. Mas 
ele parece ter viabilizado a divisão de poderes entre 
os estados no Brasil republicano. 

No entanto, os autores mencionados fizeram 
suas sugestões de forma impressionista, intuitiva, 
sem demonstrar o que ocorria efetivamente. Ten-
taremos fazer algo diferente aqui, avaliando a ocu-
pação dos cargos principais por um longo período 
de tempo. Na seção que se segue, apresentamos in-
formações sobre nossos dados e discutimos alguns 
aspectos metodológicos.

Informações sobre dados e aspectos 
mercadológicos

São raros os estudos que consideram o peso po-
lítico dos estados na federação. Aqueles que foram 
realizados concentraram-se em momentos e estados 
específicos, a saber: Rio de Janeiro (Amorim Neto 
e Santos, 2013); Pernambuco (Levine, 1980); São 
Paulo (Schwartzman, 1975, Love, 1980); Minas 

Gerais (Wirth, 1982); e Rio Grande do Sul (Love, 
1985). Um estudo desse tipo, que aborda todos os 
estados e um período tão longo de tempo, não nos 
possibilita aprofundar a avaliação de aspectos espe-
cíficos, ou controlar fatores explicativos importan-
tes. Mas nos permite enxergar o grande quadro que 
as análises individuais nem sempre deixam ver. 

Trabalhamos aqui com informações sobre al-
guns dos cargos públicos mais importantes do país 
em todo o período republicano, de 1889 a 2017. 
Esse conjunto abarca 10.780 deputados, 2.123 sena-
dores e 1.027 autoridades governamentais: 38 pre-
sidentes da República, 27 vice-presidentes, 875 mi-
nistros de Estado, 26 presidentes do Banco Central 
e 61 presidentes do Banco do Brasil.1 A unidade de 
análise é o cargo, e não a pessoa. O mesmo cargo en-
trou na contagem todas as vezes em que houve mu-
dança de ocupante, independentemente do tempo 
de permanência. Descartamos apenas as ocupações 
exercidas interinamente ou por menos de um mês. 

As informações dizem respeito, basicamente, 
ao principal vínculo estadual dessas autoridades. 
No caso de deputados e senadores, estamos consi-
derando as unidades federativas pelas quais se ele-
geram. Nos casos de presidentes e vice-presidentes 
da República, consideramos os estados onde con-
duziram suas carreiras políticas. O ex-presidente Jâ-
nio Quadros, por exemplo, nasceu em Mato Gros-
so, mas fez carreira política no estado de São Paulo, 
onde foi vereador, deputado estadual e governador, 
antes de se eleger presidente. 

Ainda com relação aos presidentes da Repúbli-
ca, incluímos no banco de dados aqueles que fo-
ram eleitos, mas não tomaram posse. É o caso, por 
exemplo, de Tancredo Neves, que faleceu antes de 
ser empossado, e de Júlio Prestes, impedido de to-
mar posse pela Revolução de 1930. Nossa decisão 
considera que o importante é estimar a força políti-
ca dos atores, e, mais especificamente, de seus esta-
dos/regiões de atuação, e não sua atuação efetiva no 
exercício da presidência. Pelo mesmo motivo, esta-
mos considerando como presidentes, os vice-presi-
dentes que tomaram posse definitiva do cargo.

No caso dos ministros, estamos igualmente 
considerando os estados em que fizeram suas car-
reiras políticas. Não obstante, é importante dizer 
que nem sempre foi possível obter tal informação, 
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já que alguns foram escolhidos por critérios predo-
minantemente técnicos, a exemplo de alguns fun-
cionários de carreira; é o que muitas vezes acon-
teceu no Ministério das Relações Exteriores, com 
uma maioria de titulares oriunda da carreira di-
plomática. Levantamos informações sobre dezeno-
ve ministérios, criados há pelo menos trinta anos, 
desde o processo de retomada da democracia, em 
1985. Os ministérios militares foram extintos em 
1999, quando surgiu o Ministério da Defesa; por 
isso, passamos a considerar os comandantes das três 
armas como se fossem seus respectivos ministros.

No caso do Banco do Brasil, apenas 37 (61%) 
dos presidentes que passaram pela instituição foram 
levados em conta. Os 39% restantes eram funcio-
nários de carreira, o que dificultou a identificação 
das motivações políticas de sua escolha. Os titula-
res do Banco Central eram essencialmente tecno-
cratas, como seria de se esperar de uma instituição 
que cuida da estabilidade da moeda e precisa, para 
isto, de alguma autonomia.2 Não estamos dizendo 
que não não houve interferência política na indi-
cação; essa, porém, parece vir mais do mercado do 
que dos atores políticos, partidários e/ou regionais. 
Assim, tomamos como referência o local de nasci-
mento desses atores. 

Os dados sobre os deputados foram fornecidos 
por Jairo Nicolau e complementados em consulta 
à página da Câmara dos Deputados na internet. 
As informações relativas aos senadores foram re-
tiradas do site do Senado; as demais autoridades 
foram pesquisadas em consulta ao Dicionário his-
tórico-biográfico brasileiro, publicado pelo CPDOC 
(Abreu et al, 2001). Dados sobre os presidentes do 
Banco Central e do Banco do Brasil foram com-
plementados por informações disponibilizadas nas 
páginas das duas instituições na internet. 

Os cargos de ministro e de presidentes do Ban-
co Central e do Banco do Brasil foram classificados 
como “políticos” quando os escolhidos exerceram 
alguma função desse tipo nos estados, em cargos 
eletivos, como secretários estaduais ou presidentes 
de sindicatos ou associações, participando na cria-
ção de partidos etc. Para classificar um perfil como 
“técnico/tenocrático” ou “não político”, levamos em 
consideração diversos aspectos, além da ausência do 
critério anterior. Eles incluem: 1) o fato do escolhi-

do ser militar: apesar de frequentemente implicar o 
exercício de comandos em diversas regiões do país, 
não podemos assumir que seja por interferência das 
forças políticas regionais;  2) uma formação acadê-
mica aprofundada em nível de mestrado e/ou dou-
torado, muitas vezes no exterior, como é o caso de 
grande parte dos presidentes do Banco Central; 3) a 
permanência, em carreira, no órgão do qual foi titu-
lar, como é o caso de vários presidentes do Banco do 
Brasil e de ministros das relações exteriores.

A análise será feita principalmente tomando 
como referência as cinco regiões do país. Isso não 
é o ideal, já que os estados de uma mesma região 
são heterogêneos; ainda assim, julgamos que seja 
a melhor opção a adotar aqui, por vários motivos. 
Em primeiro lugar porque, embora tenha havido 
variação na desproporcionalidade durante o pe-
ríodo republicano, ela não foi absurdamente alta, 
conforme podemos observar no apêndice 1. Em 
segundo lugar porque, apesar das  diferenças, existe 
alguma homogeneidade entre estados de uma mes-
ma região: em geral, houve mais sobre-represen-
tação no Norte, no Centro-Oeste e no Nordeste, 
que também têm uma maioria de estados pobres e 
com índices de desenvolvimento humano baixos. 
O contrário tende a acontecer no Sul e no Sudeste. 
Além disso, foi essa a estratégia usada na literatura 
que tratou do assunto. A maioria dos autores fez a  
análise a partir das regiões. A análise de cada um 
dos 27 estados, envolvendo um período tão longo e 
onze cargos diferentes, dificultaria substancialmen-
te a leitura do texto, sobretudo considerando que 
fizemos também um recorte em dois períodos: de-
mocrático e não democrático (ver tabela 5).

Não obstante, usamos exemplos relativos aos 
principais estados, em particular, procurando salien-
tar as características que são comuns à maior par-
te da região. Merecem destaque os estados de São 
Paulo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul e Rio de 
Janeiro. O primeiro porque se tornou o estado mais 
populoso do país, o mais importante do ponto de 
vista econômico e o de maior sub-representação no 
Legislativo. O segundo porque, a despeito do seu 
declínio econômico no período, continuou sendo 
o fiel da balança e tendo participação decisiva nos 
acontecimentos políticos nacionais (Wirth, 1982). 
O Rio Grande do Sul nunca foi um polo econômico 
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dominante, e está a milhares de quilômetros da ca-
pital do país, mas apresenta uma forte tradição mi-
litar e, desde fins do século XIX, desempenhou um 
papel bastante ativo na política nacional (Schwartz-
man, 1982), tendo sido palco de três guerras e do 
maior movimento seccionista da história do país 
(Farrapos). No caso do Rio de Janeiro, o destaque 
é dado porque o estado tem, tradicionalmente, um 
dos maiores PIB e população do país (Amorim Neto 
e Santos, 2013). É importante observar, também, o 
fato da cidade do Rio de Janeiro ter sido capital do 
país até 1960, o que garantia a presença, ali, de elites 
políticas e intelectuais. Vale acrescentar que a des-
proporcionalidade, nas duas casas legislativas, é real-
çada, principalmente, pela sub-representação de São 
Paulo e pela sobre-representação dos estados criados, 
nas últimas décadas, no Norte do país. 

Uma pesquisa que considera um número ele-
vado de casos e um período muito longo de tempo 
nos permite alcançar uma visão global e sugestiva 
da lógica de distribuição do poder. Por outro lado, 
nos impede de controlar aspectos importantes, que 
poderiam trazer maior segurança às explicações. Fi-
caria muito difícil, por exemplo, avaliar as conexões 
partidárias de cada uma das autoridades envolvidas. 
Assim, não pretendemos proporcionar respostas 
específicas e taxativas. Outros estudos poderão ser 
empreendidos nesse sentido. O nosso acrescenta 
elementos pouco explorados à análise do arranjo 
federativo brasileiro, apresentando perspectiva e 
dados novos, no intuito de contribuir para uma 
melhor compreensão do tema. 

Considerações sobre o período analisado

Muita coisa mudou ao longo do período anali-
sado. A desproporcionalidade, tanto no Legislativo 
quanto nos outros órgãos, não foi sempre a mesma. 
Mudou também a importância dos estados. Houve 
uma troca de posição entre Minas Gerais e São Pau-
lo, em termos econômicos e populacionais; o Rio de 
Janeiro perdeu algum prestígio com a transferência 
da capital para Brasília; o Rio Grande do Sul teve 
maior evidência e peso político durante os períodos 
autoritários; a desigualdade econômica regional foi 
levemente reduzida em anos recentes, durante os go-
vernos do Partido dos Trabalhadores. No entanto, a 

despeito do grande intervalo de tempo, não fazemos 
aqui uma análise histórica minuciosa. Apresentamos 
dados gerais em relação a cada um dos períodos, mas 
não nos cabe entender e explicar pormenorizada-
mente todas as transformações que ocorreram.

Acreditamos que essas mudanças não prejudi-
cam nossa análise, até mesmo porque a proporção 
de distribuição regional dos cargos não se alterou 
substancialmente, a não ser na região Sul. A região 
Sudeste variou de 50% a 57% dos cargos. A Nor-
deste, de 20% a 29%. As regiões Norte e Centro-
-Oeste estiveram sempre sub-representadas no Poder 
Executivo, a despeito da sua sobre-representação no 
Legislativo. Além disso, os quatro estados principais 
do país permaneceram os mesmos. O Sul e o Su-
deste continuaram sendo as regiões mais desenvol-
vidas, “mantendo o Norte e o Nordeste como uma 
espécie de colônia interna do Sul dinâmico” (Love, 
1980). Para dar uma ideia dessa relativa estabilidade, 
apresentamos no apêndice 1 a variação regional no 
tamanho da população e nos cargos ocupados, no 
Legislativo e no Executivo, por cada uma das regiões 
nos cinco períodos da história do Brasil. 

Manteve-se inalterada, também, a base da con-
figuração institucional do país: presidencialismo, 
federalismo e bicameralismo simétrico. Além disso, 
a elite política dos principais estados permaneceu 
extremamente homogênea, pelo menos no primeiro 
meio século do regime republicano. De acordo com 
Love (1980), os políticos eram, em geral, recrutados 
nas mesmas camadas sociais, cuja identidade era 
dada por experiências e valores partilhados e padrões 
de carreira muito semelhantes. Sete dos doze presi-
dentes da República Velha, por exemplo, receberam 
seu diploma na Escola de Direito de São Paulo. 

Como forma de lidar com o impacto das mu-
danças na pesquisa, fizemos duas análises separa-
das: a primeira envolve toda a história republicana; 
a outra abrange apenas os períodos democráticos, 
com eleições de massa (de 1946 a 1964 e de 1985 
a 2017). Dessa forma, evitamos as possíveis distor-
ções dos períodos autoritários, já que governos desse 
tipo têm muito menos necessidade de apoio político. 
Deixamos de apresentar tais dados nas tabelas refe-
rentes às regiões, no intuito de poupar o leitor de um 
excesso de informações. Sempre que conveniente, 
relatamos os resultados mais importantes no texto. 
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Interpretação dos resultados

Na tabela 1, iniciamos nossa análise pela com-
paração entre os pesos de cada região na compo-
sição das duas casas legislativas. Os dados cobrem 
todo o período republicano e estão expressos em 
termos percentuais. 

A tabela mostra que o Sudeste foi sub-repre-
sentado nas duas casas legislativas, especialmente no 
Senado. Apesar de ter abrigado 44% da população 
total do país, contou com apenas 22% dos senado-
res, metade do que teria em uma situação de propor-
cionalidade. A outra região rica do país, o Sul, ficou 
equilibrada na Câmara e levemente sub-representada 
no Senado. Já as regiões pobres (Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste) estiveram sobre-representadas nas 
duas casas. No Senado, a situação é mais perceptível. 
As três regiões juntas ocuparam 65% das cadeiras na 
Casa, embora tenham respondido por apenas 41% 
da população no período considerado. 

Avaliamos também as consequências da despro-
porcionalidade sobre a ocupação da presidência das 

duas casas. São dois cargos fundamentais no sistema 
político brasileiro – possivelmente, os mais impor-
tantes, depois do cargo de presidente da República. 
São os substitutos do presidente no caso de vacân-
cia da vice-presidência; integram os Conselhos da 
República e de Defesa Nacional, órgão de consulta 
obrigatória nos casos de interesse nacional relevan-
te; podem propor a convocação extraordinária do 
Congresso Nacional; possuem poderes institucionais 
decisivos para a condução do processo legislativo, in-
fluenciando substancialmente no preenchimento de 
cargos e na definição da agenda de votações. São eles 
que autorizam a abertura de comissão parlamentar 
de inquérito, definem o que vai ser votado em ple-
nário e controlam o tempo de discurso dos congres-
sistas. No caso do presidente da Câmara, é ele quem 
decide sobre a abertura de processo de impedimen-
to contra o(a) presidente da República. A perda do 
mandato de Dilma Rousseff, por exemplo, poderia 
ter sido evitada caso ela contasse com um aliado na 
presidência da Casa. A tabela 2 mostra a ocupação 
da presidência das duas casas pelas regiões durante 
todo o período republicano.

Tabela 1
Proporção de Cargos Ocupados no Legislativo pelas Regiões (%) – 1889 a 2017

Sudeste Sul Nordeste Norte Centro-Oeste N

População 43,8 14,9 30,3 6,0 4,9 -
Deputados 38,3 14,9 32,8 8,6 5,4 10.780
Senadores 21,6 13,2 39,6 15,3 10,3 2.123

Fontes: Abreu et al. (2001); sítios do Senado e da Câmara dos Deputados na internet; IBGE; base de dados de Jairo 
Nicolau (1997); wikipedia.

Tabela 2
Ocupação da Presidência da Câmara e do Senado pelas Regiões (%) – 1889  a  2017

Sudeste Sul Nordeste Norte Centro-Oeste N

População 43,8 14,9 30,3 6,0 4,9 -

Senado 30,0 4,0 46,0 14,0 6,0 51

Câmara dos Deputados 63,8 10,3 25,9 0,0 0,0 55

Fontes: Abreu et al. (2001); sítios do Senado e da Câmara dos Deputados na internet; IBGE; base de dados de Jairo 
Nicolau (1997); wikipedia.
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Os dados mostram que a sub-representação 
das regiões ricas – Sul e Sudeste – no Senado traz 
consequências para a conquista da presidência da 
Casa. As duas juntas responderam por 59% da po-
pulação do país durante a República, mas fizeram 
apenas 34% dos seus presidentes, número próximo 
aos 34% de representação no período. Se conside-
rarmos apenas os cinquenta anos de governo de-
mocrático (1946-1964 e 1985-2017), os números 
tornam-se ainda mais gritantes: Sul e Sudeste res-
pondem por apenas 20% dos presidentes do Se-
nado, e as regiões pobres, pelos 80% restantes. Na 
Nova República (1985-2018), nenhum político do 
Sul ou do Sudeste ocupou o cargo.

Curiosamente, a situação inverte-se na Câma-
ra dos Deputados, que supostamente representa a 
população. O Sudeste sozinho conquistou 64% das 
presidências da Casa no período republicano, núme-
ro bem superior à sua participação na população do 
país (44%) e à proporção de deputados (38%). Se 
isolarmos apenas os dois períodos democráticos, esse 
número sobe para 79%. Na Nova República (1985 
a 2018), dos dezenove presidentes da Câmara, ca-
torze (74%) eram oriundos das regiões mais desen-
volvidas, sendo sete (37%) deles do poderoso estado 
de São Paulo.3 Esses dados nos levam a questionar 
até que ponto a desproporcionalidade na câmara 
baixa é, de fato, um problema no Brasil. Apesar da 
região mais rica ser sub-representada na Casa, apa-
rentemente ela não tem sido alijada do poder, como 
parece ter acontecido no Senado. Essa é mais uma 
evidência de que os estados e regiões ricos tendem a 
expressar o poder da maioria, reduzindo o potencial 
de constrangimento do governo central.

Fica evidente, portanto, a preponderância das 
regiões pobres no Senado, seja no número de se-
nadores, seja na ocupação da presidência. Essa si-
tuação deve provocar consequências políticas. Pos-
sivelmente, favorece partidos conservadores, e pode 
motivar transferência de recursos maiores para tais 
regiões; talvez tenha implicações para a estratégia 
de negociação entre o Executivo e o Legislativo. 
Alguns estudos foram feitos nesse sentido (Gibson 
et al., 2003; Arretche e Rodden, 2004; Turgeon e 
Cavalcante, 2014; Neiva, 2011; Neiva e Soares, 
2013). Não é propósito desse artigo repeti-los. 

Já o mesmo não acontece na câmara baixa. 

Parece haver uma certa compensação entre as duas 
casas do Legislativo, pelo menos no que diz res-
peito à ocupação das presidências. É curioso que, 
em ambas, as posições de liderança (formais ou in-
formais) são distribuídas de forma mais ou menos 
proporcional ao peso eleitoral de cada região. É o 
que diz estudo realizado pelo Departamento Inter-
sindical de Assessoria Parlamentar (DIAP), grupo 
de lobby vinculado aos sindicatos de trabalhadores. 
Entre os cem membros mais influentes do Con-
gresso, incluindo deputados e senadores, 43% eram 
do Sudeste, 30% do Nordeste, 16% do Sul, 5% do 
Centro-Oeste e 6% do Norte. Fica a impressão de 
que a distorção na representação eleitoral, em favor 
dos estados menores, é contrabalançada pela estru-
tura de liderança, que beneficia os estados maiores, 
bem como os estados maiores das regiões pobres. 

Ao analisar a ocupação dos cargos no Poder 
Executivo, verificamos que 52% dos seus titulares 
fizeram carreira política na região Sudeste e 16% na 
região Sul. As duas respondiam por 44% e 15% da 
população do país no período, respectivamente. Já as 
regiões pobres foram sub-representadas: o Nordeste 
teve 25% dos titulares dos cargos; o Centro-Oeste, 
3%; e o Norte, 4%, enquanto, em população, res-
ponderam por 30%, 6% e 5%, respectivamente. 

Esses resultados são contra-intuitivos. Em teo-
ria, o peso dessas três regiões, em número de as-
sentos, as colocariam em uma posição privilegiada 
para demandar maior representação no governo. 
Mas os dados mostram o contrário: as regiões mais 
sobre-representadas no Legislativo são aquelas que 
ocuparam menor número de cargos nos ministé-
rios. Já os estados maiores (e, coincidentemente, 
ricos), sub-representados no Legislativo, foram 
compensados com cargos essenciais no Executivo, 
muitas vezes até mais relevantes que deputado ou 
senador. Eles estão detalhados na tabela 3. 

A tabela mostra que a região Sudeste prevaleceu 
em todos os cargos, com patamares sempre acima 
de 50%, embora sua população não tenha chegado 
a 44%. No mais importante cargo público do país, 
de presidente da República, as duas regiões ricas 
(Sul e Sudeste), que responderam por apenas 58% 
da população no período, foram responsáveis por 
quase 90% dos titulares. Os quatro estados princi-
pais (São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro e Rio 
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Grande do Sul) fizeram nada menos que 87% deles. 
Do Nordeste, que abrigou 30% da população, vie-
ram apenas 10,5% dos presidentes. Os números não 
mudam muito quando consideramos apenas o pe-
ríodo democrático: as duas regiões ricas passam a ser 
responsáveis por 83,3% dos presidentes; o Nordeste 
aumenta sua participação para 16,7%; e as regiões 
Norte e Centro-Oeste continuam sem nenhum re-
presentante. Esses dados mostram que a distribuição 
dos cargos não é aleatória, assim como não parece ser 
no caso de todos os outros cargos analisados. 

No que diz respeito aos vice-presidentes, o Su-
deste teve também uma participação alta, quando 
consideramos todo o período (56%). Em parte 
devido à “política do café com leite” da República 
Velha, quando Minas Gerais e São Paulo alterna-
vam-se na ocupação da presidência e da vice-presi-
dência. Quando consideramos apenas os cinquenta 
anos que compreendem os dois períodos democrá-
ticos, o Sudeste e o Nordeste ficaram com a mesma 
participação (37,5%) e o Sul com 25%. A exemplo 
do que ocorre com a presidência da República, o 
Norte e o Centro-Oeste não emplacaram nenhum 
representante na vice-presidência. Isso contrasta 
com os 26% que tiveram de participação no Se-
nado e os 20% das vezes em que ocuparam a pre-
sidência daquela Casa. Cada vez mais, vai ficando 
claro o contraste entre a sobre-representação das 
duas regiões no Senado e sua sub-representação nas 
outras instâncias de poder. 

Com relação aos ministros, cargos de nomea-
ção exclusiva do presidente da República, o Sudeste 
e o Sul responderam por 68% deles. Quando olha-
mos para os mais importantes – aqueles ligados 
à área econômica –, o número sobe. No caso do 
Ministério da Fazenda, órgão responsável por pla-
nejar, formular e executar as políticas econômicas 
do país, 73% vieram das duas regiões. O Nordeste 
respondeu por 19% dos ministros da pasta. Se con-
siderarmos apenas o período democrático, o Sul e 
Sudeste aumentam sua participação para 83%, e o 
Nordeste tem a sua reduzida para 17%.

No Ministério do Planejamento, órgão responsá-
vel pela coordenação das políticas de gestão da admi-
nistração pública, a ocupação do cargo por políticos 
oriundos do Sudeste aconteceu em nada menos que 
88% das vezes. Nos períodos democráticos, a ocor-
rência foi praticamente a mesma (86%). Os números 
para o Nordeste foram 6% e 7%, respectivamente. 
Políticos do Norte e do Centro-Oeste não ocuparam 
o Ministério do Planejamento nenhuma vez. 

Dos ministérios referentes às forças armadas, 
78% ficaram nas mãos do Sul e do Sudeste. Vale 
destacar, aqui, a intensa participação do Rio Gran-
de do Sul (20,4%) e do Rio de Janeiro (44,6%), 
dois estados com forte tradição militar. É curioso 
que, dos cinco presidentes que governaram o país 
durante o regime autoritário (1964 a 1985), três 
tenham nascido no Rio Grande do Sul e um no Rio 
de Janeiro.4 De certa forma, esse poderio militar 

Tabela 3
Ocupação de Cargos no Executivo pelas Regiões – 1889 a 2017

Sudeste Sul Nordeste Norte Centro-Oeste N

População 43,8 14,9 30,3 6,0 4,9 -

Presidente da República 68,4 21,1 10,5 0,0 0,0 39

Vice-Presidente da República 56,0 8,0 36,0 0,0 0,0 30

Ministros 50,1 17,7 24,5 3,8 3,8 1.057

Ministro da Fazenda 57,7 15,4 19,2 1,9 5,8 72

Ministro do Planejamento 87,5 6,2 6,2 0,0 0,0 29

Ministros Militares 51,9 26,0 18,3 0,0 3,8 152

Fontes: Abreu et al. (2001); IBGE; wikipedia.
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contrabalança o predomínio de Minas Gerais e de 
São Paulo em outras posições expressivas.

Avaliamos também dois outros cargos impor-
tantes na área econômica: as presidências do Banco 
Central e do Banco do Brasil. A tabela 4 mostra os 
resultados. 

Os dados mostram a predominância quase ab-
soluta do Sudeste na presidência do Banco Central: 
88% dos seus titulares são oriundos da região. En-
tre os presidentes do Banco do Brasil, 82% vinham 
das regiões Sudeste e Sul, número bem acima de sua 
participação na população (58,7%). Já as três regiões 
pobres, que responderam em conjunto por 41% da 

população, ocuparam o cargo apenas 17% das vezes. 
Ao considerar a região de nascimento dos 61 presi-
dentes do Banco do Brasil, verificamos que apenas 
17% eram oriundos do Nordeste, e os outros 83%, 
das duas regiões ricas. Nenhum dos presidentes do 
banco nasceu no Norte ou no Centro-Oeste. Na 
avaliação envolvendo apenas o período democrático, 
a interpretação não muda substancialmente. 

Além da análise focada nas regiões, fizemos 
também uma avaliação de seus principais estados, 
individualmente. O gráfico 1 mostra a evolução, 
por período histórico, da ocupação de cargos por 
cada um deles.

Gráfico 1
Cargos no Poder Executivo, por região e período histórico

Fontes: Abreu et al. (2001); IBGE; sítios do Banco Central e do Banco do Brasil na internet;  wikipedia.

Tabela 4
Ocupação das Presidências do Banco Central e do Banco do Brasil pelas Regiões (%)- 1889 a 2017

Sudeste Sul Nordeste Norte Centro-Oeste N

População 43,8 14,9 30,3 6,0 4,9 -

Banco Central 88,5 0 0 0 11,5 27

Banco do Brasil 60,0 22,5 17,5 0,0 0,0 69

Fontes: Abreu et al. (2001); sítios do Banco do Brasil e do Banco Central na internet; IBGE.
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O gráfico mostra a prevalência de São Paulo 
na maior parte do período. Na Nova República, 
aumenta substancialmente a participação do estado 
na ocupação dos cargos mais importantes do país. 
É curioso que, mesmo estando no lado oposto no 
movimento revolucionário de 1930, coube a São 
Paulo uma participação importante durante os 
quinze anos de governo Vargas. 

Minas Gerais saiu do primeiro lugar, na Repú-
blica Velha, para o segundo, nos períodos posterio-
res. Ao contrário de São Paulo, o estado reduziu sua 
participação nos últimos anos. O Rio Grande do Sul 
ocupou uma posição secundária ao longo do período 
republicano, mas cresceu em participação nos perío-
dos militares: nos quinze anos de mandato de Getú-
lio Vargas, o gaúcho que liderou o golpe de estado de 
1930; e durante o governo militar, confirmando sua 
forte tradição nessa área. O Rio de Janeiro revezou 
com o Rio Grande do Sul na terceira e na quarta 
posições. A exemplo desse último, também teve uma 
participação importante no governo militar. Cabe 
registrar que a ascensão dos dois estados correspon-
deu a uma queda de São Paulo, o que acabou es-
tabelecendo um razoável equilíbrio entre os quatro 
estados principais. Pernambuco, o estado líder do 
Nordeste, teve uma participação gradualmente me-
nor, como aconteceu com toda a região. Na tabela 5, 
apresentamos a ocupação de cargos pelos seis estados 
principais, ao longo de todo o período republicano. 

Em uma leitura vertical da tabela, em que 
analisamos os estados individualmente, São Paulo 
merece destaque. O estado respondeu por cerca de 
20% da população total do país em todo o perío-
do. No entanto, foi sub-representado na Câmara 
(12,7%) e no Senado (4,4%). É bastante curio-
so que, a despeito disso, o estado ocupou quase a 
metade das presidências da câmara baixa (46,4%). 
Portanto, embora pareça ter sido prejudicado em 
uma instância na qual supostamente não deveria 
existir desproporcionalidade, tampouco deixou de 
exercer grande poder nela. 

No Senado, a situação foi bem diferente: o 
estado ocupou a presidência apenas 6% das vezes. 
Cabe acrescentar que o presidente da Câmara dos 
Deputados conta, comparativamente, com mais 
poderes internos do que o presidente do Senado. 
Isso porque há, na primeira, maior diferenciação 

e hierarquia entre os deputados, o que confere ao 
presidente mais destaque perante os seus pares. Já 
o Senado é uma casa mais colegiada, com maior 
igualdade entre os membros; praticamente não 
existe lá um “baixo clero”. Com exceção dos su-
plentes, muitos senadores possuem longa experiên-
cia, tendo passado pelos cargos de deputado fede-
ral, prefeito de capital e governador. 

A tabela mostra que São Paulo foi responsável 
por exatamente um terço dos presidentes brasileiros 
que governaram em período democráticos. Junta-
mente com a forte presença na presidência da Câmara 
dos Deputados, isso dá ao estado um grande poder 
de agenda sobre as questões que vão ser discutidas na 
Casa. A tabela mostra também que a vice-presidência 
não parece ter sido uma ambição do estado. Quando 
se considera o período todo, apenas 3,7% dos vice-
-presidentes fizeram carreira política por lá. 

Apesar de o estado ter tido uma participação 
apenas condizente com seu tamanho no gabinete 
de ministros, percebemos que a coisa muda quando 
consideramos os ministérios principais. Em perío-
do democrático, aproximadamente 30% dos minis-
tros da Fazenda eram provenientes de São Paulo.5 
No caso do Ministério do Planejamento, o núme-
ro sobe para 43%. Vale citar também a importan-
te presença paulista na direção do Banco Central 
(27%), órgão fundamental na condução da política 
econômica do país. Esses achados convergem com 
os de Palotti e Cavalcante (2018), que identifica-
ram uma propensão maior de representantes de São 
Paulo a ocupar cargos nos ministérios centrais6 no 
período de 1990 a 2016. Em contraste, percebe-
mos que o estado não teve participação expressiva 
entre a elite militar: pouco mais de 3% dos minis-
tros nessa área eram provenientes dele. 

Esse predomínio paulista não foi sempre do 
mesmo tamanho. Na República Velha, a importân-
cia política do estado, apesar de grande, não estava 
à altura do seu crescente peso econômico e demo-
gráfico. Conforme afirma Schwartzman (1982), o 
Partido Republicano Paulista apoiou todos os can-
didatos presidenciais vitoriosos desde 1898, mas 
somente Campos Sales, Rodrigues Alves e Washin-
gton Luís eram paulistas. A relativa ausência da 
presidência correspondeu a uma participação redu-
zida nos ministérios. 
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Minas Gerais foi o estado com a segunda maior 
população, se considerarmos todo o período repu-
blicano (12,4%). Embora tenha sido sub-represen-
tado na Câmara dos Deputados nos primeiros anos 
da República, aproximou-se da proporcionalidade 
nas últimas décadas: quando se considera o período 
todo, seu número de representantes acaba equivalen-
do ao tamanho da população. No entanto, salta aos 
olhos a sua participação na presidência da Casa, que 
foi mais de duas vezes maior (26%) do que a sua 
proporção na população ou no que diz respeito ao 
número de cadeiras ocupadas. É curioso que esse nú-

mero cai bastante em períodos democráticos (7%). 
Merece destaque também a grande participação 

do estado na presidência da República (18,4%), en-
quanto sua proporção na população era de 12,4%. 
Minas Gerais e São Paulo foram responsáveis por 
praticamente metade dos presidentes que o Brasil já 
teve. É ainda mais expressiva a participação de Minas 
na vice-presidência da República: 44% do tempo. 
Mesmo que caia para 25% quando se conta apenas o 
período democrático, o estado fica ainda bem acima 
de sua participação na população. É grande também 
a quantidade de ministros da Fazenda e do Planeja-

Tabela 5
Distribuição dos Cargos pelos Principais Estados – 1889 a 2017

Período SP MG RJ RS PE BA

População Todo 20,0 12,4 7,2 6,5 5,3 8,3

Número de deputados Todo 12,7 12,6 7,9 7,0 6,0 8,4

Número de senadores Todo 4,4 4,4 4,4 4,4 4,4 4,4

Presidente da Câmara Todo 31,0 25,9 5,2 8,6 8,6 5,2
Democrático 46,4 7,1 7,1 14,3 7,1 3,6

Presidente do Senado Todo 6,0 14,0 8,0 2,0 10,0 8,0
Democrático 8,0 0,0 4,0 4,0 4,0 4,0

Presidente da República Todo 29,0 18,4 21,1 18,4 0,0 0,0
Democrático 33,3 16,7 5,6 22,2 0,0 0,0

Vice-Presidente da República Todo 3,7 44,4 3,7 3,7 11,1 7,4
Democrático 12,5 25,0 0,0 12,5 12,5 0,0

Ministros Todo 16,0 11,0 4,9 8,0 4,6 5,6
Democrático 18,3 10,6 5,2 7,1 4,5 5,8

Ministro da Fazenda Todo 23,9 16,9 1,4 9,9 4,2 4,2
Democrático 29,7 13,5 0,0 8,1 2,7 5,4

Ministro do Planejamento Todo 43,8 31,3 6,3 0,0 0,0 0,0
Democrático 42,9 35,7 0,0 0,0 0,0 0,0

Ministros Militares Todo 3,2 4,5 44,6 20,4 3,2 5,8
Democrático 4,3 5,7 50,0 18,6 2,9 2,9

Banco Central Todo 26,9 3,9 50,0 0,0 0,0 0,0
Democrático 27,8 0,0 55,6 0,0 0,0 0,0

Banco do Brasil Todo 18,0 11,5 3,3 8,2 1,6 8,2
Democrático 20,7 6,9 0,0 3,5 0,0 6,9

Fontes: Abreu et al. (2001); sítios do Senado e da Câmara dos Deputados na internet; IBGE; base de dados de Jairo 
Nicolau (1997); sítios do Banco Central e do Banco do Brasil na internet; wikipedia.
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mento que fizeram carreira política em suas terras, 
17% e 31%, respectivamente. 

Quatro cargos marcaram a participação, no 
poder central, do Rio de Janeiro, que respondia 
por 7,2% da população do país. O primeiro é o 
de presidente da República, dos quais fez 21%. O 
segundo é de ministro militar, reforçando a voca-
ção do estado nessa área: aproximadamente metade 
veio de lá. O terceiro cargo que se destaca entre os 
fluminenses é de presidente do Banco Central: aqui 
também nada menos que metade deles nasceu no 
estado. A exemplo do que acontece às regiões, esses 
números sugerem que os titulares de alguns órgãos 
são mais frequentemente escolhidos em alguns es-
tados, embora isso não seja regra. 

O Rio Grande do Sul teve uma participação 
bastante expressiva em alguns cargos. A despeito de 
ter abrigado apenas 6,5% da população do país, o 
estado foi responsável por 14,3% dos presidentes 
da Câmara dos Deputados em períodos democrá-
ticos. Participou também com um número expres-
sivo de presidentes da República: 18%, quando se 
considera o período todo; 22% quando se com-
puta apenas o período democrático. Como o Rio 
de Janeiro, o Rio Grande do Sul tem forte vocação 
militar, e não foi à toa que aproximadamente 20% 
dos ministros da área tinham relação com o estado. 
Pernambuco e Bahia são os estados mais importan-
tes do Nordeste. A exemplo de toda a região, não 
exerceram papel de destaque na política nacional 
durante o período republicano. 

Aproveitamos a oportunidade para testar a 
hipótese de que os ministérios “de gastos”, ou de 
“clientela”, são ocupados por critérios regionais 
(Abranches 1988, Abrucio 1998). Com dados 
referentes ao período de 1946 a 1964, os autores 
encontraram ministérios reservados para alguns 
estados: Saúde e Educação, por exemplo, seriam 
cativos da Bahia; e Viação e Obras, do Rio de Ja-
neiro. Quando olhamos para um período mais am-
plo, porém, tais percepções não se sustentam. De 
acordo com nossos dados, o Ministério da Educa-
ção ficou dividido principalmente entre São Paulo 
(18,8%), Bahia (18,8%) e Minas Gerais (16,7%). 
O Ministério da Saúde teve como ocupantes sobre-
tudo políticos do Rio de Janeiro (17,5%) e de São 
Paulo (20%). A pasta de Viação e Obras foi distri-

buída entre vários estados; a maior participação foi 
a de São Paulo, com apenas 14,5%.  Difícil falar 
em critério regional, aqui. 

Considerações finais

Esse estudo aborda a desproporcionalida-
de de representação no país em uma perspectiva 
ampla, que considera não apenas o que acontece 
no Legislativo, mas também em diversos órgãos 
do Poder Executivo. À primeira vista, pode pare-
cer que o preceito de igualdade de representação 
entre os estados na câmara alta, que copiamos da 
Constituição norte-americana, tem o objetivo de 
evitar a tirania da maioria. Aqui, como nos Esta-
dos Unidos, essa teria sido uma forma de evitar 
que os estados menores fossem esmagados pelos 
maiores. No Brasil, esse propósito seria reforçado 
com a desproporcionalidade presente também na 
câmara baixa.7 Porém, quando olhamos para os 
principais cargos da República, muitos deles até 
mais importantes do que os próprios cargos de 
deputado ou de senador, percebemos que, nesses 
quase 130 anos de República, os estados grandes 
(e ricos) nunca perderam a hegemonia.

Em termos regionais, a região Sudeste como 
um todo merece destaque. Percebemos que ela pre-
dominou na ocupação da presidência da República 
e de outros órgãos cruciais, relacionadas à política 
macroeconômica. No caso de São Paulo, o estado 
mais relevante e também o mais sub-representado 
no Legislativo, a supremacia aparece claramente. 
A despeito de abrigar apenas 20% da população 
do país, o estado ocupou quase metade das presi-
dências da Câmara; um terço das presidências da 
República; 30% e 43% dos poderosos Ministérios 
da Fazenda e do Planejamento, respectivamente; 
e 28% das presidências do Banco Central. Esteve 
bastante presente, portanto, nos cargos mais im-
portantes, que controlam a agenda política e eco-
nômica do país. Obviamente, esses números não 
explicam tudo; mas tampouco parecem aleatórios. 

A pergunta que fica: por que é assim? Qual 
negociação foi feita na distribuição do poder entre 
as regiões no Brasil? Como ela pode ser mantida? 
Como um estudo embrionário, não temos respostas 
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definitivas. No máximo, conseguimos apresentar al-
gumas hipóteses plausíveis. Sobre a desproporciona-
lidade de representação no Brasil, faz sentido a ideia 
de pacto entre elites sugerida pela literatura antiga e 
apresentada na introdução a esse texto. Acrescenta-
mos algo de novo a essa discussão, porém. Nossa su-
gestão é que esse pacto envolve também os cargos do 
Poder Executivo, que tem igualmente muita força. É 
por meio deles que as elites dos estados fortes man-
têm o controle sobre as questões de âmbito nacional 
e grande relevância. Além da preponderância nas 
presidências da República e da Câmara dos Deputa-
dos, merece destaque a ocupação, pelos estados ricos, 
de órgãos e instâncias responsáveis pela política ma-
croeconômica: os ministérios da Fazenda e do Pla-
nejamento e as presidências do Banco Central e do 
Banco do Brasil. Dessa forma, a predominância dos 
estados maiores em cargos-chave do Poder Executi-
vo, e também na presidência da Câmara dos Depu-
tados, apresenta-se como um mecanismo a mais para 
garantir alguma coesão, homogeneidade e eficácia ao 
sistema, proporcionando, assim, maior capacitação 
do poder central (demos enabling). Em outras pala-
vras, a despeito da sobre-representação dos estados 
menores nas duas casas legislativas, sua desvantagem 
(ou sub-representação) nos cargos principais do Po-
der Executivo reduz seu possível poder de obstrução.

Outro ponto a considerar é que, enquanto os 
parlamentares são eleitos por distritos geografica-
mente concentrados, o presidente é eleito por toda 
a nação, com uma contribuição maior dos estados 
mais populosos. Isso, por si só, já dá a eles uma 
vantagem comparativa, na disputa com outros es-
tados. Essa vantagem cresce quando esses estados 
são também os mais dotados de recursos naturais, 
financeiros, tecnológicos, industriais, acadêmicos e 
humanos. Em uma sociedade tão heterogênea e de-
sigual como a brasileira, e com um sistema político 
tão fragmentado e difuso, torna-se necessária uma 
força predominante, capaz de implantar, coordenar 
e promover a unidade das políticas nacionais. Essa 
força parece vir sobretudo dos estados mais fortes. 
Isso não significa que os estados menores (e mais 
pobres) não deem a sua contribuição ou que ela 
seja menos qualificada.  

Nossos achados sugerem pistas para compreen-
der por que os estados e regiões mais populosos (e, 

coincidentemente, ricos) permitiram que estados 
e regiões menores (e, coincidentemente, pobres) 
predominassem no Legislativo, especialmente no 
Senado. Aparentemente, os primeiros não foram 
prejudicados no exercício do poder efetivo. As evi-
dências que encontramos reforçam a ideia de que o 
federalismo brasileiro é hierárquico: apesar do texto 
constitucional afirmar que os estados são iguais, sa-
bemos que, na prática, as coisas não são exatamente 
assim. Embora o Sul e o Sudeste tenham sofrido 
um déficit de representação no Legislativo, as duas 
regiões foram mais que compensadas com cargos 
no Executivo. 

Trata-se, aqui, de um estudo inicial, parte de 
um projeto maior que pretende analisar o impacto 
da desproporcionalidade na configuração e no fun-
cionamento do sistema político brasileiro como um 
todo. Adotamos uma abordagem macro e de longo 
prazo, abrangendo toda a história republicana, que 
sabemos não ser homogênea, apresentando diferen-
tes graus de desproporcionalidade e de centraliza-
ção. Isso nos impediu de considerar outros fatores 
importantes na escolha dos auxiliares do presiden-
te. Novas contribuições serão muito bem-vindas; 
elas poderão dedicar-se a períodos mais curtos e 
controlar outras variáveis relevantes, tais como a 
vinculação partidária das autoridades, a participa-
ção dos partidos na coalizão, a distância ideológica 
em relação ao presidente, o grau de coalescência 
(partidária e estadual), a qualidade da democracia, 
a natureza e importância individual dos ministé-
rios, as características pessoais dos ocupantes dos 
cargos, sua qualificação técnica e trajetória profis-
sional, seu vínculo com segmentos econômicos e/
ou grupos corporativos, a proximidade pessoal com 
o presidente, o índice de aprovação desse último e o 
tempo restante de mandato,  entre outros.  

O estudo das relações de poder no Brasil ficou 
muito concentrado no Legislativo, nos partidos e 
nas questões eleitorais. Estes são, de fato, funda-
mentais. O poder, porém, não está apenas nas ins-
tituições formais. Ele é multidimensional, envol-
vendo também aspectos simbólicos, demográficos, 
regionais, sociais, econômicos e financeiros que 
merecem ser considerados.  
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Notas

1	 O cargo de presidente do Banco do Brasil foi incluído 
em função da importância da instituição na história 
do país. Criado em 1808 por D. João VI, quando a 
família real portuguesa migrou para o Brasil, fugindo 
das tropas napoleônicas,foi o principal instrumento 
de crédito do governo federal durante toda a Repúbli-
ca, desempenhando também as funções de autoridade 
monetária até a criação do Banco Central, em 1964.

2	 Apenas um dos 26 presidentes do BC passaria por 
nosso critério de escolha por motivação política, ape-
sar do perfil bastante tecnocrático: Fernando Milliet, 
que também foi presidente do Banespa e secretário de 
Administração do governo de São Paulo. 

3	 Dos cinco presidentes da Câmara oriundos de regiões 
mais pobres do país, um não terminou o mandato: 
o deputado Severino Cavalcante, parlamentar pouco 
expressivo, escolha em função de uma divisão na base 
de apoio ao governo, e não por méritos próprios.

4	 Como os militares não se envolvem explicitamente 
em assuntos políticos e costumam passar por diversos 
estados durante a carreira, usamos como referência, 
no caso destes, o estado natal.

5	 Abranches (1988) identificou números ainda mais al-
tos: entre 1946 e 1964, 41% dos ministros da Fazen-
da eram provenientes de São Paulo.

6	 De forma semelhante a Batista (2017), os dois autores 
identificaram como ministérios centrais os seguintes: 
Finanças, Planejamento, Justiça, Saúde, Educação e 
Defesa. 

7	 Um estudo minucioso sobre a desproporcionalidade 
na Câmara dos Deputados foi realizado por Nicolau 
(1997).
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Apêndice 1

Gráfico 1
Proporção da População, por Região e Período Histórico
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Fontes: Abreu et al. (2001); IBGE; sítios do Banco Central e do Banco do Brasil na internet;  wikipedia.



TODOS OS ESTADOS SÃO IGUAIS, MAS ALGUNS SÃO MAIS QUE OS OUTROS  19 

Gráfico 2
Proporção de Parlamentares, por Região e Período Histórico
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Fontes: Abreu et al. (2001); IBGE; sítios do Banco Central e do Banco do Brasil na internet;  wikipedia.

Gráfico 3
Proporção de Parlamentares, por Região e Período Histórico
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Nesse estudo, procuramos identificar o 
peso dos estados na ocupação dos cargos 
mais importantes do país durante todo 
o período republicano. O nosso ponto 
principal é que os estados mais ricos, es-
pecialmente São Paulo, apesar de terem 
sido sub-representados no Senado Fede-
ral e na Câmara dos Deputados, predo-
minaram na ocupação de outros cargos 
ainda mais importantes, tais como os 
de presidente da República, ministros 
da área econômica, presidentes do Ban-
co Central e presidentes da Câmara dos 
Deputados. Dessa forma, pretendemos 
contribuir para uma melhor compreen-
são do arranjo federativo brasileiro, que 
tem sido analisado principalmente com a 
perspectiva da autonomia ou da depen-
dência das subunidades territoriais em 
relação à União; pouco tem sido feito no 
sentido de compreender a contribuição 
de tais subunidades para a estruturação 
do poder central.
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This paper aims to identify the weight 
of the individual states in occupying 
the most critical positions in the coun-
try throughout the republican period. 
Our main argument is that the wealthier 
states, especially São Paulo, despite being 
underrepresented in the Federal Senate 
and the Chamber of Deputies, prevailed 
in the occupation of other more critical 
positions, such as those of President of 
the Republic, ministers of economic af-
fairs, presidents of the Central Bank and 
presidents of the Chamber of Deputies. 
Hence, we contribute to a better un-
derstanding of the Brazilian federative 
arrangement, which has been analyzed 
mainly with the perspective of autonomy 
or of the dependence of territorial sub-
units in relation to the Union. Little has 
been done to understand the contribu-
tion of such subunits to the structuring 
of central power.
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Notre but, dans cette étude, a été celui 
d’identifier le poids des États membres 
dans l’occupation des postes les plus 
importants au Brésil tout au long de la 
période républicaine. Notre principal 
argument est que les États membres les 
plus riches, en particulier São Paulo, bien 
qu’ils aient été sous-représentés au Sénat 
fédéral et à la Chambre des Députés, ont 
prédominé dans l’occupation d’autres 
postes encore plus importants, tels que 
ceux de président de la République, mi-
nistres du secteur économique, présidents 
de la Banque Centrale et présidents de la 
Chambre des Députés. Ainsi, nous avons 
l’intention de contribuer à une meil-
leure compréhension de l’arrangement 
fédératif brésilien, qui a été analysé prin-
cipalement dans la perspective de l’au-
tonomie ou de la dépendance vis-à-vis 
des sous-unités territoriales par rapport à 
l’Union ; peu a été fait pour comprendre 
la contribution de ces sous-unités à la 
structuration du pouvoir central.


